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INDICAÇÃO Nº 19/2026

Instalação de redutores  de velocidade (quebra-molas)
nas  seguintes  ruas  do  Assentamento  Patis.:  Rua
Principal,  Rua  do  Comercio,  Rua  Manoel  Joaquim  de
Sousa e Rua Santo Antôni.

          MANOEL MAX DINIZ DA SILVA vereador com assento
nesta CÂMARA MUNICIPAL,  no uso de suas atribuições legais,
regimentais e,  após ouvido o Plenário INDICA  ao Excelentíssimo
Senhor  ANTONIO COELHO RODRIGUES  Prefeito  Municipal,  a
seguinte providencia:
                          Instalação  de redutores de velocidade (quebra-molas)
nas seguintes ruas do Assentamento Patis.: Rua Principal, Rua do
Comercio, Rua Manoel Joaquim de Sousa e Rua Santo Antônio

Justificativa

A  presente  proposição  atende  a  um  clamor  urgente  dos  moradores  e
trabalhadores do Assentamento Patis. Com o aumento do fluxo de veículos e
motocicletas na localidade, muitos condutores têm trafegado em velocidades
incompatíveis com as vias, colocando em iminente risco a integridade física
dos pedestres.

       A preocupação é ainda maior com os grupos mais vulneráveis da
comunidade, como crianças que brincam e se deslocam para as escolas, e
idosos que circulam diariamente pelas vias públicas.

       Desta forma, a instalação dos redutores de velocidade funcionará
como uma importante medida de caráter preventivo, essencial para coibir os
excessos, organizar o tráfego local e evitar a ocorrência de acidentes graves.

             Na certeza de contar com o espírito público e a sensibilidade
administrativa  de  Vossa  Excelência  para  com as  demandas  do  homem do
campo e das comunidades adjacentes, aguardamos o pronto atendimento desta
indicação.
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